
 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 117/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022. 
 

ALTERA ANEXO I  DA  LEI COMPLEMENTAR Nº 48/2010,  SOBRE A 

ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, INSTITUI 

TABELAS DE VENCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

 
GILBERTO TADASHI MATSUSUE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;  
 

Art. 1º. Fica alterado o Anexo I- Quadro de Cargos de Provimento Efetivo 
mantidos e criados, da  Lei Complementar nº 48/2010,  que dispõe sobre a 
estruturação do plano de cargos, carreiras e remuneração da Prefeitura 

Municipal de Juquiá, institui tabelas de vencimento, e dá outras 
providências. 

                           
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações   
orçamentárias vigentes suplementadas se necessário.  

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 18 DE MAIO DE 2022. 

 
 

 
 
                             GILBERTO  TADASHI  MATSUSUE 

                                          Prefeito Municipal 
 

 
 

      VINICIUS KABATA 

      Secretário Municipal de Governo e Administração 
    

 

 
     PAULA RIGUETE DA VEIGA 

                                                OAB/SP 348.657 
                            Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

 



 

 

 

 

 
 
 

 
 

            ANEXO I 

           QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO  

            MANTIDOS E CRIADOS 

 

Grupo ocupacional: Superior 

 

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE 

......................... ................ .................. 

.........................   

Psicólogo 12 8 

.......................... ................ .................. 

 

 


